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Lei no 369/94

de 21 de Outubro de 1-994.

Dispõe sobre alteração de redação da Lei

I  Municipal no 304/91 de 21 de Agosto de 1991.

Flavio Pascboal, Prefeito Municipal de

Pereiras, usando de suas atribuições que lhe sao conferidas por

Lei 5

Faz saber que a Câmara Municipal sancio
ne e ele promulga a seguinte Lei-

ARTIGO lo- Fica extinto o item IV do
Artigo 2o da referente Lei, conforme está previsto no Artigo 2d
da Constituição Federai.

ARTIGO 2d- Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, 21 de Outubro de 1.994.
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